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MOÇÃO DE PESAR -  Expressa voto de profundo  PESAR pelo falecimento da pequenina
Cecília Vitória Stabile Narciso, ocorrido em 15 de outubro de 2025, na cidade de Matão/SP.

Destinatário: Família Narciso – Rua Capitão miguel Haddad nº 366 – Jardim Paulista.

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  seja  encaminhada  a  presente  MOÇÃO  DE
PESAR aos familiares  da pequenina  Cecília  Vitória  Stabile  Narciso,  pelo  seu falecimento
ocorrido  no  dia  15  de  outubro  de  2025,  aos  3  meses  e  20  dias  de  idade,  na  cidade  de
Matão/SP.

Cecília Vitória deixa os pais Brenda (in memoriam) e Gabriel, também o irmãozinho Vicente,
além de demais parentes e amigos, que hoje sentem profundamente sua partida.

Mesmo em tão breve passagem por este mundo, Cecília foi fonte de amor e esperança, deixando
nos corações de seus familiares a lembrança doce de um anjinho que iluminou suas vidas, ainda
que por pouco tempo.

Diante de tão dolorosa perda, esta Casa de Leis manifesta seu pesar e solidariedade à família,
rogando a Deus que conceda conforto e serenidade a todos os que sofrem com essa despedida
precoce.

JUSTIFICATIVA

Esta  Moção  tem  por  objetivo  expressar,  em  nome  do  Poder  Legislativo,  os  mais  sinceros
sentimentos de pesar e solidariedade à família da pequenina  Cecília Vitória Stabile Narciso,
pela sua partida tão prematura.

A dor da perda de uma criança é imensurável e inexplicável. Que os familiares encontrem na fé
e nas boas lembranças o amparo necessário para seguir adiante, guardando para sempre a ternura
e a luz que Cecília representou.

Que Deus, em Sua infinita misericórdia, a acolha em Seus braços e conforte o coração de todos
os que amam e sentem sua ausência.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 20 de outubro de 2025.

MURILO BUENO
Vereador - PODE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B9CD-A38A-8A4D-77E1

MOÇÃO Nº 485/2025
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B9CD-A38A-8A4D-77E1


		2025-10-20T18:12:28+0000


		2025-10-20T18:15:52+0000


		2025-10-20T18:30:17+0000


		2025-10-20T18:40:12+0000


		2025-10-20T18:55:43+0000


		2025-10-20T18:56:44+0000


		2025-10-20T20:13:23+0000


		2025-10-20T20:23:08+0000


		2025-10-20T20:24:48+0000




